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CoNTRATO No 1712022

TERXTO DE CONTRATO DE LOCAçÃO DE
IÍÚÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRÂÍÚ, DE UilT

LADO, O iltUNICíPlo DE NOSSA SENHORA
DAS DORES/SE, E, DO OUTRO, O SR. PAULO
iIOTA DE OLIVEIFTA, DECORRENTE OA
D|SPENSA DE LICITAçAO N" 0212022.

O MUNICíP|O OE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE, por intermédio de sua Prefeitura, inscrita

no CNPJ sob o no 13.094.446/0001 -74, com sede ao calçadão João dos Reis Lima Neto, n" ô4,

Bairro centro, cEP: 49600-000, Nossa senhora das Dores/SE, doravante denominada
CONTRATANTE, representada neste ato por seu gestor, o Sr. LUIZ MARIO PEREIRA DE

SANTANA, portador da Cédula de ldentidade 1199279 SPP/SE e inscrito no cPF sob o no

882.338.805-82, e do outro lado, o sr. PAULO iIOTA DE OLIVEIRA, brasileiro (a), maior, capaz,

residente e domiciliado (a) na Avenida Murilo Dantas, s/n BL Alexandria AP 506, Farolandia, na

Cidade de Aracaju/SE, inscrito (a) no CPF/Iv|F sob o no 269.077.805-00 e da Carteira de ldentidade
no.370.743 SSP/SE, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Locação de lmóvel,

doravante denominado, CoNTRATADO/LOCADOR, de acordo com as disposiçôes
regulamentares contidas no lnciso X, Art.24 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de í993, e suas

alteraçôes, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA DO FUNDAMENT O. A PUBLICI DE E LEGALI DE DO

CONTRATO.

,Ji
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ESTADO 
-DE 

SERGIPE
MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

1. í . Este Contrato vincula-se aos termos do processo administrativo de dispensa de licitação,

respaldado no artigo 24, inciso X, da Lei no 8.666/93 (Lei de Licitações), devendo, assim, ser
publicado, em resumo, no quadro de avisos e editais, na sede do LOCATARIO

CúUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO

2.í. LOCAÇÃO DE UÍÚ lilOVEL DE PROPRIEOADE DO LOCADOR, SITUAOO NA AVENIOA
LIBERDADE, NO 529, CENTRO, NOSSA SENHORA DAS DORES'SE, CONFORiIE
DOCUIIIENTO DE PROPRIEOADE A ESTE INSÍRUiIENTO ACOSTADO' PARÂ
FUNCIONAÍÚENTO DA CRECHE i'UNICIPAL ANA ÍÚARIA DE LIUA DO ÍÚUNICIPIO DE NOSSA
SÊNHORA DAS DORES'SE.

CúUSULA TERC EIRA - DO VALOR DA LOCAÇÃO

3.í. O CONTRATANTE/LOCATÁn|O pagará ao CONTRATAOO/LOCADOR, a importância mensal
de R$ 1.900,00 (hum mil e novecentos reais), durante o periodo de vigência deste Contrato.

CúUSULA OUA RTA - DO PRAZO

4.1. O prazo de duraçáo da presente avença é de í2 (doze) meses, tendo o seu início no dia 26 de
janeiro de 2022 e seu fim no dia 26 de janeiro de 2023, podendo, a critério das partes, ser
prorrogado, mediante a celebração de aditivo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
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No término indicado, o LOCATÁR|o se obriga a entregar o imóvel livre e desembaraçado de coisas

e pessoas, no estado em que o recebeu, independentemente dê notificação ou interpelação judicial,

ressalvada a hipótese de prorrogação da locação, o que somente se fará por escrito.

PARAGRAFO SEGUNDO.

Caso o LOCATÁRIO não restitua o imóvel no fim do prazo contratual, pagará - enquanto estiver na

posse do mesmo - o aluguel mensal reajustado nos termos da Cláusula Nona, até â êfetiva

desocupaçáo do imóvel objeto deste instrumento.

CúUSULA QUINTA - DA INADIMPLÊNCA

5.1. O não pagamento no prazo estipulado implicará na incidência de juros moratórios de 6% (seis

por cento) ano, além de multa contratual na razâo de 10% (dez por cento) sobre a parcela

inadimplida.

10.1. Compete ao LOCATÁR;O o pagamento das taxas de água, luz, esgoto, imposto predial e

demais tributos e taxas, que onerem ou venham a onerar o imóvel locadO, obrigando-se a

GúUSULA SEXTA-DORES PALDO LEGAL

6.1. Respalda-sê o presente contrato da Lei n' 8.245 de 18 de outubro de 1991, que regula a

locaçáo de imóvel urbano, obedecendo, de forma similar, aS legislaçôes em vigor ou que venha a

surgir, atinente à espécie.

CúUSULA sÉTIiIA - DA EXTENSÃO DA OBRIGAÇAO E O OBJETO.

7.í. O locador obriga-se por si, herdeiros e sucessores, ao Íiel cumprimento deste contrato

CúUSULA OITAVA - OA DOTACÃO ORCAMENTÁRlA

8.1. As despesas decorrentes da presente avença conerão pela seguinte dotação orçamentária:

UNIDAOE ORçAMENTÁRh:
O2Oí3 - SECRÉTARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AçÃO:
rá.eos.rozo.oeal - MANUTENÇÃo E DESENVoLVIMENTo DA EDUcAÇÃo - cREcHE
ELETIENTO DE DESPESA:
33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA
FONTE DE RECURSO:
15001001

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

g.1. O valor constante da cláusula terceira é fixo, não sofrendo qualquer espécie de reajuste, no

período ajustado, devendo, em caso de prorrogação tácita, ser indexado pelo Índice legal divulgado
pelo Governo Federal, aplicável à locação de imóvel uóano.

CúUSU DECIMA - DOS TRIB UTOS

DOR ou finda a locaçãoapresentar os recibos devidamente quitados, quando solicitado pelo L
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESPONSA BILIDADE C IVIL

17.1. Na forma do que dispôe o artigo 67 da Lei n. 8.666/93 e em atendimento à Resolução n. 296
ortaria especíÍica,de 11 de agosto de 2016, do TCE/SE, ficará desig nado servidor nomeado e f

.-i,
ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

't1.1. Sob pena de responsabilidade civil do LOCATÁRIO, deverá ser imediatamente levado ao

conhecimento do LOGADOR, qualquer aviso de seu interesse, pertinente ao imóvel ora locado.

CúUSULA DÉC]TIA SEGUNOA - DA SUBLOCACÃO

12.1 . É vedada ao LOCATÁR|O ceder, sublocar, emprestar ou transÍerir, no todo ou em parte, a

posse direta do imóvel, sem o expresso consentimento do LOCADOR, sob pena de rescisáo

contratual.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA VISTOR]A

13.1. E reservado ao LOCADOR, o direito de vistoriar o imóvel locado sempre que lhe âprouver,

bastando que o faça mediante prévia comunicação escrita.

PAúGRAFO ÚNICO,

As partes contratantes subscrevem, no ato dã assinatura do presente instrumento, LAUDO DE

vlstoRn de entrada do imóvel, que retrata a sua real condiçáo na data do inicio da locação.

cúUSut-l OÉctua QulRtn - neSpOt{SletLtoloe oa coNtRAraNrE/ LOcnrÁnh

14.1. O LOCATÁruO fica responsável por cumprir o estatuído neste pacto, além de satisfazer todas

as exigências dos poderes públicos a que der causa.

PARÁGRAFO ÚNICO.

euando do término da locação, a CONTRATANTE/LOCATÁRo restituirá o lmóvel nas mesmas

condições em que o recebe agora, à exceção das benfeitorias realizadas e debitadas no valor

locatíóio, ficando desde já convencionado que se não o fizer, o LOCADOR estará autorizado a

mandar executar todos ós reparos necessários, cobrando da primeira a importância gasta, como

encargos de locação.

CúUSULA DÉCIÍÚA QUINTA - DAS BENFEITORIAS.

1S.í. O LOCATÁR|O náo poderá íazer modificaçôes ou transformaçôes, adaptaçóês, obras ou

benfeitorias, sem prévia obtenção de autorização, por escrito do LOCADOR, ficando aquela

realizada incorporada ao imóvel e não será objeto de ressarcimento

CúUSULA DÉCIiIA SEXTA - DA RESCISÃO

16.i. A inobservância de quaisquer das cláusulas presentes, acanetará a imediata rescisão do

Contrato, mediante aviso ou notificação prévia, arcando a parte faltosa, com os todos os ônus do

inadimplemento, inclusive os judiciais a que der elusa.

CúUSuU OÉCtml SÉrtmn - OO lCOUpalXAUEltO. ol rtSclUZeCÃO íart. sz. t-ei n'
8.666/93).
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apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato.
§ío - A fiscalização compete, entre outras atribuiçóes, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adêquados para garantir a
qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização náo exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CúUSULA DÉCITIA OITAVA - DO FORO

18.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora das Dores, Estado de
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente CONTRATO, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora das Dores, 26 de janeiro de 2022.

CONTRATANTE/LOCATÁRI O:

LUrZ tUÁRtO EIRA DE SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADO(AYLOCADOR

P ^*T 
d, O/r'*;

|rA DE OLIVEIRA
CPF no 269.077.805-00

TESTEMUNHAS:
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c

t-
CPF


